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APRESENTAÇÃO

Coletânea de vinte e um capítulos que une pesquisadores de diversas instituições, 
discute temáticas que circundam a grande área do Direito e dos diálogos possíveis de 
serem realizados com as demais áreas do saber e com as múltiplas ações e reações da 
sociedade que se exercita por transformações.

Assim, nesse segundo volume, temos dois grandes grupos de reflexões que explicitam 
as mutações sociais diárias e que o Direito estabelece relações para um regular convívio 
entre sujeitos.

Em cinco singelas divisões estão debates que circundam o constitucionalismo, o 
processo e o direito civil, o direito do consumidor, os atores do processos e as universidades 
e o ensino jurídico.

Nesse primeiro momento, temos análises sobre o controle de constitucionalidade 
concentrado e a ação popular.

Passando para temas do processo e do direito civil, alcançamos contribuições 
que versam sobre a prescrição civil no direito brasileiro e argentino, o processo civil 
e a repercussão geral, o utilitarismo normativo, a desconsideração da personalidade 
jurídica, embargos de declaração, bem como a tomada de decisão apoiada e o apoyo 
al ejercicio de la capacidad. Contratos, proteção de dados, doação e sucessão, além de 
responsabilidade civil médica são conteúdos abordados na etapa.

Sobre direito do consumidor, temos estudos sobre a teoria do desvio produtivo e 
sobre o superendividamento.

Dos atores do processo, há análises sobre a relevância do papel do advogado 
nas negociações e instaurações da cultura de paz, principalmente em cenário de crise 
econômica, e sobre o desenvolvimento do modelo de responsabilidade dos juízes.

Alcançando as universidades e o ensino jurídico, contribuições para pensar a 
representação feminina nas universidades, refletir criticamente o ensino jurídico pátrio e 
abordar o ensino da Antropologia como marca de promoção de um ensino voltado para 
os direitos humanos se mostram como abordagens reflexivas urgentes e necessárias, 
não só para o Direito, mas também na construção de uma sociedade atenta as mutações 
permanentes.

Assim sendo, convidamos todos os leitores para exercitar diálogos com os estudos 
aqui contemplados.

Tenham proveitosas leituras!
Adaylson Wagner Sousa de Vasconcelos
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CAPÍTULO 12
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O DESEQUILÍBRIO CONTRATUAL PROVOCADO 
PELA LEI Nº 10.931/04 E SUA INCOMPATIBILIDADE 

COM A LEI COMPLEMENTAR Nº 95/98
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RESUMO: O presente trabalho tem a finalidade 
de discutir, sob a ótica da legística, o efeito 
decorrente da lei 10.931/04, em especial seu 
artigo 28, quanto ao equilíbrio contratual bem 
como quanto à lei complementar nº 98/95. 
Busca-se analisar a produção de efeitos da 
referida lei em razão da sua pouca clareza e da 
subjetividade que ela transfere às instituições 
financeiras quanto à concessão de crédito, 
o que gera desequilíbrio contratual desde o 
nascedouro da relação. Analisa-se, ainda que 
superficialmente, os reflexos da capitalização 
de juros sobre o valor tomado, demonstrando 
que é dessa prática que a relação entre os 
contratantes já inicia desequilibrada e se 
mantém até o final do contrato que é, diga-se, 
de adesão.
PALAVRAS – CHAVE: Contrato, capitalização, 
juros, legística.

THE CONTRACTUAL IMBALANCE 

CAUSED BY LAW NO. 10.931 / 04 AND ITS 

INCOMPATIBILITY WITH COMPLEMENTARY 

LAW NO. 95/98

ABSTRACT: The present work has the purpose 
of discussing, from the perspective of legistics, 
the effect resulting from law 10.931 / 04, in 
particular its article 28, regarding the contractual 
balance as well as regarding the complementary 
law nº 98/95. The aim is to analyze the effects 
of that law due to its lack of clarity and the 
subjectivity it transfers to financial institutions 
regarding the granting of credit, which creates a 
contractual imbalance since the beginning of the 
relationship. It is analyzed, albeit superficially, 
the reflexes of the capitalization of interest on 
the amount taken, demonstrating that it is from 
this practice that the relationship between the 
contractors already starts unbalanced and 
remains until the end of the contract, which is, 
say, adhesion.
KEYWORDS: Contract, capitalization, interest, 
legistics.
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1 |  INTRODUÇÃO

A clareza e objetividade são, ou pelo menos deveriam ser, itens encontrados em 
toda legislação brasileira, principalmente aquelas que disciplinam relações contratuais 
nas quais uma das partes é, necessariamente, hipossuficiente. A lei nº 10.931/04 viola 
disposições constitucionais que protegem o consumidor bem como afasta a aplicação 
do código de defesa do consumidor, além de não observar as lei complementar nº 95/98, 
como bem será visto adiante.

2 |  DOS CONTRATOS BANCÁRIOS DECORRENTES DA RELAÇÃO DE CONSUMO

O que faz a riqueza circular são os contratos realizados diariamente pelas pessoas. 
Em razão do princípio da liberdade das formas, podem ser contratos verbais ou contratos 
escritos. Contratos verbais (como o próprio nome já diz) são aqueles em que não há 
formalização escrita de seu conteúdo e de sua eficácia, a exemplo: quando se compra 
pão pela manhã ou quando se compra um medicamento (compra e venda), quando se 
aciona o interruptor para acender a luz de uma casa (contrato de consumo de energia), 
quando se pega carona de carro com alguém ou quando se chama um Uber (contrato de 
transporte), quando se traz do interior um parente menor de idade para morar com outro 
(contrato de responsabilidade tal como informado no parágrafo único do art. 25 do estatuto 
da criança e do adolescente) sendo essa prática comum nos estados da Amazônia.

Todavia, o código civil de 2002, tal qual o anterior (1916), não conceitua formalmente 
o que viria a ser um contrato, mas o disciplina em dois títulos: título V (dos contratos em 
geral) e no título VI (das várias espécies de contrato).

Entretanto, interessa ao presente trabalho o contrato (bancário) que trata de 
financiamento ou de outorga de crédito tal como previsto no art. 52 do código de defesa 
do consumidor que assim disciplina:

Art. 52. No fornecimento de produtos ou serviços que envolva outorga de crédito ou 
concessão de financiamento ao consumidor, o fornecedor deverá, entre outros requisitos, 
informá-lo prévia e adequadamente sobre:

I - preço do produto ou serviço em moeda corrente nacional;

II - montante dos juros de mora e da taxa efetiva anual de juros;

III - acréscimos legalmente previstos;

IV - número e periodicidade das prestações;

V - soma total a pagar, com e sem financiamento.

Conforme se verifica do dispositivo supra, essa relação se dá através de contrato 
escrito em razão das informações (conteúdo obrigatório) disciplinadas em lei. A controvérsia 
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começa a surgir desde o nascedouro da relação contratual porque os contratos bancários 
(de financiamento ou de outorga de crédito) são do tipo contrato de adesão (no qual as 
cláusulas são confeccionadas de forma unilateral).

Para socorrer o hipossuficiente da relação contratual, surge então o princípio da 
boa-fé objetiva que se trata de uma regra de comportamento ético (Figueiredo, 2019, p. 
88) e tem como deveres anexos: dever de cuidado em relação à parte negocial; dever 
de respeito; dever de informar a outra parte sobre o conteúdo do negócio; dever de agir 
conforme a confiança depositada; dever de lealdade e probidade; dever de colaboração 
ou cooperação; dever de agir com honestidade; dever de agir conforme a razoabilidade, a 
equidade e a boa razão. Tais itens devem permear os instrumentos de contrato e devem 
socorrer a quem os invoca (Tartuce, 2017 p. 642).

Além disso, a relação contratual deve ser transparente pois as informações contidas 
nos contratos devem ser claras:

Assim, a informação deverá ser correta, ampla e ostensiva. Ela deve ser transmitida 
via publicidade, prospectos, bulas, instruções de uso, rótulos e outros meios, devendo 
ainda ser correta, adequada e precisa, de forma que o consumidor a identifique como tal 
e possa compreender o que está sendo adquirido, evitando-se a publicidade abusiva. 
(Bertolo,2019, p. 45)

A partir do momento em que a regra da relação negocial bancária é instituída de 
forma unilateral (através de contrato de adesão), os princípios da boa-fé objetiva e da 
transparência são violados de maneira constante e, por essa razão, grande quantidade 
dessas questões acabam batendo à porta judiciário e que, razão da quantidade elevada de 
ações, acabam atrasando ainda mais a máquina jurisdicional prejudicando, por ventura, a 
expectativa de quem invoca o auxílio judicial. 

3 |  DA LEI COMPLEMENTAR 95/98

Nos termos do parágrafo único do art. 59 da constituição federal, que preconiza que 
lei complementar disporá sobre a elaboração, redação, alteração e consolidação das leis, 
surgiu a referida lei cuja transcrição de alguns dispositivos merecem destaques. São eles:

Art. 1º A elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis obedecerão ao 
disposto nesta Lei Complementar.

Art. 7º O primeiro artigo do texto indicará o objeto da lei e o respectivo âmbito de 
aplicação, observados os seguintes princípios:

I - excetuadas as codificações, cada lei tratará de um único objeto;

II - a lei não conterá matéria estranha a seu objeto ou a este não vinculada por afinidade, 
pertinência ou conexão;

III - o âmbito de aplicação da lei será estabelecido de forma tão específica quanto o 
possibilite o conhecimento técnico ou científico da área respectiva;
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IV - o mesmo assunto não poderá ser disciplinado por mais de uma lei, exceto quando 
a subseqüente se destine a complementar lei considerada básica, vinculando-se a esta 
por remissão expressa.

GN

Observa-se que a lei nº 10.931/04 é totalmente incompatível com a disciplina da lei 
complementar 98/95. Diz o art. 1º daquela lei:

Art. 1º Fica instituído o regime especial de tributação aplicável às incorporações 
imobiliárias, em caráter opcional e irretratável enquanto perdurarem direitos de crédito 
ou obrigações do incorporador junto aos adquirentes dos imóveis que compõem a 
incorporação.

Pode-se dizer que, pelo dispositivo acima, a lei institui o regime de tributação especial 
em relação às incorporações imobiliárias. Ora, conforme indicado no art. 7º, I, da lei 
complementar nº 95/98, com exceção dos códigos, toda lei deve tratar de um único objeto. 
A finalidade desse dispositivo é dar clareza e concisão às normas legais, fazer com que 
sua compreensão seja a mais rápida e mais simples possível. Não é o que ocorre com 
a lei 10.931/04. Sua ementa já dá evidências de se tratar de uma junção normas sobre 
vários objetos. Diz a referida ementa:

Dispõe sobre o patrimônio de afetação de incorporações imobiliárias, Letra de Crédito 
Imobiliário, Cédula de Crédito Imobiliário, Cédula de Crédito Bancário, altera o Decreto-
Lei nº 911, de 1º de outubro de 1969, as Leis nº 4.591, de 16 de dezembro de 1964, 
nº 4.728, de 14 de julho de 1965, e nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, e dá outras 
providências.

A lei possui nada menos que 8 (oito) objetos díspares. O art. 28 é o mais importante 
ao presente trabalho que assim preconiza:

Art. 28. A Cédula de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial e representa 
dívida em dinheiro, certa, líquida e exigível, seja pela soma nela indicada, seja pelo 
saldo devedor demonstrado em planilha de cálculo, ou nos extratos da conta corrente, 
elaborados conforme previsto no § 2º.

§ 1º Na Cédula de Crédito Bancário poderão ser pactuados:

I - os juros sobre a dívida, capitalizados ou não, os critérios de sua incidência e, se 
for o caso, a periodicidade de sua capitalização, bem como as despesas e os demais 
encargos decorrentes da obrigação;

II - os critérios de atualização monetária ou de variação cambial como permitido em lei;

III - os casos de ocorrência de mora e de incidência das multas e penalidades contratuais, 
bem como as hipóteses de vencimento antecipado da dívida;

IV - os critérios de apuração e de ressarcimento, pelo emitente ou por terceiro garantidor, 
das despesas de cobrança da dívida e dos honorários advocatícios, judiciais ou 
extrajudiciais, sendo que os honorários advocatícios extrajudiciais não poderão superar 
o limite de dez por cento do valor total devido;

V - quando for o caso, a modalidade de garantia da dívida, sua extensão e as hipóteses 
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de substituição de tal garantia;

VI - as obrigações a serem cumpridas pelo credor;

VII - a obrigação do credor de emitir extratos da conta corrente ou planilhas de cálculo 
da dívida, ou de seu saldo devedor, de acordo com os critérios estabelecidos na própria 
Cédula de Crédito Bancário, observado o disposto no § 2º; e

VIII - outras condições de concessão do crédito, suas garantias ou liquidação, obrigações 
adicionais do emitente ou do terceiro garantidor da obrigação, desde que não contrariem 
as disposições desta Lei.

§ 2º Sempre que necessário, a apuração do valor exato da obrigação, ou de seu saldo 
devedor, representado pela Cédula de Crédito Bancário, será feita pelo credor, por meio 
de planilha de cálculo e, quando for o caso, de extrato emitido pela instituição financeira, 
em favor da qual a Cédula de Crédito Bancário foi originalmente emitida, documentos 
esses que integrarão a Cédula, observado que:

I - os cálculos realizados deverão evidenciar de modo claro, preciso e de fácil 
entendimento e compreensão, o valor principal da dívida, seus encargos e despesas 
contratuais devidos, a parcela de juros e os critérios de sua incidência, a parcela 
de atualização monetária ou cambial, a parcela correspondente a multas e demais 
penalidades contratuais, as despesas de cobrança e de honorários advocatícios devidos 
até a data do cálculo e, por fim, o valor total da dívida; e

II - a Cédula de Crédito Bancário representativa de dívida oriunda de contrato de abertura 
de crédito bancário em conta corrente será emitida pelo valor total do crédito posto à 
disposição do emitente, competindo ao credor, nos termos deste parágrafo, discriminar 
nos extratos da conta corrente ou nas planilhas de cálculo, que serão anexados à Cédula, 
as parcelas utilizadas do crédito aberto, os aumentos do limite do crédito inicialmente 
concedido, as eventuais amortizações da dívida e a incidência dos encargos nos vários 
períodos de utilização do crédito aberto.

§ 3º O credor que, em ação judicial, cobrar o valor do crédito exeqüendo em desacordo 
com o expresso na Cédula de Crédito Bancário, fica obrigado a pagar ao devedor o 
dobro do cobrado a maior, que poderá ser compensado na própria ação, sem prejuízo 
da responsabilidade por perdas e danos.

A concessão de crédito (financiamento ou outorga de crédito) é instrumentalizada 
através da cédula de crédito bancário que, da forma como disciplinada acima, por si só já 
fere o princípio da boa-fé objetiva pela simples razão de tais contratos serem elaborados 
unilateralmente por quem concede o crédito (contrato de adesão). Ao tomador do crédito 
existem as seguintes opções: ou se sujeita às cláusulas contratuais ou fica sem o crédito.

Com advento da lei nº 10.931/04, nas palavras de Abrão (2019, pag. 507), as 
instituições financeiras (em especial os bancos) ganharam privilégios que muitas vezes 
não combinam com a especificidade da relação de consumo.

O art. 28 dessa lei, em desacordo com o art. 1º do mesmo diploma, não deixa de 
forma clara o problema a ser enfrentado com tal proposição e nem enuncia o objetivo da 
mesma. O parágrafo primeiro daquele dispositivo abre a possibilidade para os itens que 
podem ser pactuados na cédula de crédito bancário e, dentre eles, o da capitalização de 
juros.
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3.1 Capitalização de juros

Capitalizar juros significa que a incidência da taxa de juros ocorre de forma composta 
sobre o valor da dívida de acordo com a periodicidade disciplinada no contrato. Taxa 
de juros é o índice percentual pactuado sobre o montante do crédito. Juros decorre da 
diferença entre o valor total da dívida e o valor do crédito tomado inicialmente. Juros é o 
valor nominal pago pelo tomador do crédito.

A incidência dos juros pode se dar de forma simples ou de forma capitalizada. A 
capitalização de juros sobreleva de forma exponencial o valor a ser pago pelo tomador 
do crédito ao final do contrato e, como a lei 10.931/04 permite, as instituições financeiras 
impõem essa condição para que possam conceder crédito.

4 |  DO AFASTAMENTO DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS

O Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor. A constituição da 
república federativa do Brasil é pródiga quanto à concessão (ou previsão) de direitos em 
seus duzentos e cinquenta artigos. Especificamente quanto aos direitos fundamentais, 
eles consubstanciam verdadeira rede de proteção contra qualquer arbítrio.

Nas palavras de Gilmar Mendes (2013, p. 215), é inequívoco, porém, que o texto 
constitucional veda expressamente qualquer proposta de emenda tendente a abolir os 
direitos e garantias individuais. Na verdade, eles não se prestam a servir de proteção para 
que o indivíduo faça uso deles a fim de obter autorização para agir como quiser.

Nesse diapasão, há um dispositivo específico da Lei Maior que merece ser aqui 
reproduzido. É o Art. 5º, II:

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se 
aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à 
liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

(...)

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de 
lei;

Tal dispositivo permite que, havendo uma lei, a pessoa será obrigada a agir de acordo 
com o comando legal positivo. Entretanto, o desrespeito legislativo à lei complementar 
98/95 e, por via reflexa, à constituição federal é causada pela quantidade exagerada de 
objetos disciplinados pela lei nº 10.931/04 o que torna essa lei totalmente favorável às 
instituições financeiras.

De fato, a cédula de crédito bancário – CCB se estabelece a favor de instituição financeira 
ou assemelhada, provida ou não de garantia, fixando-se os juros, atualização, multas, 
penalidades, na hipótese da mora, a substituição do ônus, delimitando no aspecto direto 
as circunstâncias da obrigação e da própria responsabilidade. (Abrão, 2019, pag. 509).  
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Trata-se portanto de não levar os direitos do consumidor a sério que, tal como exposto 
naquela lei, é feito propositalmente para beneficiar as instituições financeiras (sobretudo 
as bancárias) uma vez que a norma sobre cédula de crédito bancário é aplicada de forma 
positiva e impositiva, criando-se verdadeira obrigação em razão da regra que a lei criou.

Para Ronald Dworkin (2002, p. 28), dizer que alguém tem uma “obrigação jurídica” 
é dizer que seu caso se enquadra em uma regra jurídica válida que exige que ele faça 
ou se abstenha de fazer alguma coisa. Para o citado pensador, o direito é composto por 
princípios e regras de sorte que os primeiros se sobrepõem aos segundos quando houver 
incompatibilidades entre si. Para ele, o princípio anuncia uma razão de conteúdo ético ou 
moral, o qual serve de norte para a tomada de decisão. Quanto à regra, ele afirmava que 
essa situação era destituída de valor por representar um tudo ou nada. Dessa forma, o 
direito é uma conjugação de princípios e regras sendo que nestas basta a subsunção do 
fato à regra e, naqueles, ocorre uma verdadeira ponderação de interesses cuja aplicação 
depende da interpretação que se dá às norma.

5 |  DA NÃO APLICAÇÃO DO CONCEITO DE LEGÍSTICA

A legística tem como objetivo o aprimoramento da qualidade dos atos normativos 
(em todas as suas formas tais como leis, decretos, portarias, etc), aplicando-se de forma 
metódica e sistemática a ciência jurídica. Ela se divide em legística material e legística 
formal.

Quanto à legística material (Meneguim, 2019. pag. 17/18):

Segundo Soares (2007, p. 125), o escopo da Legística Material compreende atuar no 
processo de construção e escolha da decisão sobre o conteúdo da nova legislação, em 
como o processo de regulação pode ser projetado, através da avaliação do seu possível 
impacto sobre o sistema jurídico, por meio da utilização de técnicas (como por exemplo 
check list, modelização causal, reconstrução da cadeia de fontes) que permitam tanto 
realizar diagnósticos, prognósticos, mas também verificar o nível de concretude dos 
objetivos que justificaram o impulso para legislar e dos resultados obtidos a partir da sua 
entrada em vigor.

Quanto à legística formal, percebe-se que a lei 10.931/04 não respeitou os comandos 
elencados no art. 1º e no art. 7º, I, II, III, da lei complementar 95/98 pelas seguintes razões: 
trata de diversos objetos, não menciona em seu dispositivo o assunto a que se refere, não 
menciona o objetivo que tem, possui vícios jurídicos decorrentes da má técnica legislativa 
o que acaba incentivando a judicialização de assuntos que seriam tratados apenas entre 
os contratantes.

6 |  CONCLUSÃO

A falta de clareza e objetividade da lei 10.931/04 acaba prejudicando quem precisa 
tomar qualquer tipo de crédito (seja sob a modalidade de empréstimo ou de financiamento 
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de bens). Na verdade, a aplicação da referida lei causou uma distorção na economia pois 
as pessoas tomadoras de crédito acabaram pagando um valor extremamente elevado 
para adimplir seus contratos.

A forma esparsa com que trata da capitalização de juros permite que somente as 
instituições financeiras sejam beneficiadas economicamente pelo contrato. Em razão 
do contrato bancário ser do tipo de adesão e da permissão concedida pelo art. 28, é a 
instituição financeira quem determina a forma como os juros serão cobrados. Logicamente, 
elas sempre optam pela capitalização dos juros (juros sobre juros).

Toda lei precisa solucionar algum problema. Ela surge para dar respaldo às ações 
estatais. Uma lei impopular, mas necessária, deve ser aplicada de acordo com o espírito 
que ela possui eis que as leis são relações necessárias decorrentes da natureza das 
coisas (Montesquieu, 2014, p. 32), o que vale para leis civis e leis naturais. Entretanto, 
a lei nº 10.931/04 não é popular e, em especial o art. 28, nem necessária vez que regula 
matéria totalmente a favor das instituições financeiras.

Importante frisar que as instituições financeiras são necessárias para o 
desenvolvimento econômico de qualquer país. Entretanto, elas devem ser remuneradas 
através de um valor justo a ser pago pelos seus clientes o que, em razão de sua precária 
formação, não é observado por aquela lei.
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